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FKÜJET{} DE LEI N'Üü312025

Altera o artigc 4" da Lei Munieipa-l n" 36412ütg, ap-a

disnõe sobre a- con:nosiçã"o do Conselho de Turismo
---r-- -----i---"-f-"-

úo lvíunicÍpio de Japi/Riti. e dá ou.rras pi:ovidências.

Â PREFEITA MI]I§ICIPÀL DE JAPI, Estado do Rio Grande dc Norte, no uso de suas
atribuiçôes legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciilna a seguinte
T ei'

Ârt. io ü :rr'uiga 4o da Lçi lvíunicipal n' 3ó4/2üi 9 passa a vigorar üsm a seguinte redaçác:

"Ari. 4" O Conseii:o de Turismo será çonsíituÍdo de, no mínirno, 04 {cluarra} membl'*s
indicad*s p*i* I'cdcl'Públicc e 04 íquatro] nrembtos da Sociedade Civil Oreaniza{ia" as

cuais devem ter interesse pelo desenvolvimento e ltrmentr: dc Turiuno sustentár.,ei em
t^,.; -ir.,;-..,.-1,.-;^,.-,-1..-.ir.Pl- .(úLi'^u r r irrçlUrrrtir{,.\.

i - Secretaria Municipal rie Cuitura;
Ii - Secretaria ivíunicipal de Esporte e Lazer;
III - §ecretaria Municipal de Educação;
IV - Seerctaria Munieipal de Âdministração e Planejamento;
V - Represextantes da rede Gastronâmica (Restaurantes elou Lanehonetes);
VI - RcpresfiÍrtantes das Entidades C*lf*rais;
VII - Represertanies das Ass*ciações *u Cooperatívas;
VEI - ReprssÊÍrtant€s de Entidades Religiosas.

Parágrafo único- Os representantes da S*ciedade Civil Organizada serão indicadas por
srJâs respeÇtivas instif';ições e narnead+s por atú d* chefe da Poder ExeeuÉivo."

ÂÍt. 2" Esta Lei entra sm vigr:r na data rje saa Bublicação.

Gabinete dd Prefeita
Japi/RN, 11 de março da2ü25.
SIMONE FÊRNÀNDE§ *:rnado aerorna uieai cor
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administrativa, que resultau no desmembramento de sccrefadas anteriormente uniÍicadas-

A nova estruturâ propostâ âssegura uma pârticipaçáo mâis diversiflcada e
renrecenfefi\/2 Írn í-nnçelhn inclrrinrln diÊerenfec eêÍnrpe rl: zdrninictraeãn nnrrnirinnI e-úrrru, rrr!'rBü

amnlianr{n n enrrnhrinrpnfn rlr cnnierlarle ri'vil nracnizqrle de mnrln e carsnfir rrmq

gorrernança mais ef,ciente e demcçrátiçap-irÍa o desenvolvimentu sustentável da lurismo
la*al.

Â irclusãc de representantes das §ecretarias Municipais de Cultura, Espcrte e
Lazer, Educaçãa e Adrninistraçáo e Planejarnento refarça a importância dessas áreas no
fsrtaLecimento das pclíticas públicas v+ltadas aa turisma. Da mesma fcrma, a
participação de reprosefitantes da rede gasronÔmice, das en,idades culturais, das
assôtiações/cooperativas € das entidades religiosas ampiia a piuraiidade de opiniões e

iatçrssses dentro iio C*nsriho.

*essa formâ, â pr*sente llrapÕsta busca atender alr interesse público, promovendo
umâ çomnosição mais adequada ao Conselho de TuÍismo, que será um instrumento
esssncial Faíâ * planejamento e execução de ações voltadas ao desenv*Ívii'nento dsi setcr
iii: muaicípi*,

Biante do exp*stt, soiicitamos o apüiü rÍos nobres vereadores para a aprovação
desta prcposição.

Gal,.rinete da Prefeita
JapiRN, [ 1 de março dc 2ü25,

.lÂr^f,rL LLDÀr^ÀrnE. A,íededFíormáCigfrdFr
JlYrvr\ErÉa1r-^ilúEJ StMOilFTFRNÀNMDA
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